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LEI Nº 418/1966 

 

Que dispõe sobre reversão de área doada a antigo 

doador, que menciona. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reverter em beneficio do Sr. José Firmino 

Uchoa uma área de 26 (vinte e seis) metros de frente e 30 (trinta) metros de fundo, doada pelo 

mencionado José Firmino Uchoa à Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal 382, de 9/7/1965, com 

a finalidade, na citada área, implantar-se a Escola Padre Apetche, no bairro Boa Vista. 

 

Art. 2º  Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal a isentar o beneficiado de todos os 

impostos e taxas referentes à transmissão inter-vivos. 

 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro, 22  de novembro de 1966. 

 

José Joaquim de Almeida 

Prefeito Municipal 

 

José Noronha Pereira 

Secreário-Contador-Chefe 
 

 

 

 


